
 

Carta à Sociedade Brasileira​
sobre o quarto Parecer ao PL 2614/2024 do novo Plano Nacional de Educação 

Novo texto incorpora sugestões da Campanha, ampliando financiamento para 10% do PIB, 

melhorando índice de qualidade na educação infantil e qualificando educação ambiental; redação 

sofre também retrocessos quanto à educação inclusiva, aprofunda processos de privatização da 

educação infantil e da superior, e mantém meritocracia no lugar da gestão democrática. 

Brasília, 24 de novembro de 2025. 

Parecer quarto (24/11), do relator Moses Rodrigues (União/CE) ao novo Plano Nacional de Educação (PL 

2.614/2024), dá um passo importantíssimo na escuta da comunidade educacional e reverte o retrocesso 

mais importante impresso anteriormente, garantindo 10% do PIB para a educação de volta à redação. 

Ainda, aprimora mecanismos de qualidade na educação infantil, inclui refugiados, qualifica a educação 

ambiental, antecipa meta de universalização do atendimento da demanda em EJAI, entre outros ajustes. 

Preocupamo-nos, contudo, com retrocessos na educação inclusiva, no aprofundamento da privatização 

na educação infantil e na superior, e com a manutenção da meritocracia no lugar da gestão democrática. 

Ademais, o texto segue lacunar quanto à militarização de escolas, à prevenção ao abuso sexual, a travas 

ao setor privado, entre outras preocupações manifestadas anteriormente. 

Mudanças positivas no quarto parecer (24/11) em relação aos anteriores: 

●​ a partir de nossa proposição, aumento de 7,5% do PIB para a educação para 10% do PIB, um 

retorno positivo à proposta inicial do projeto de lei, demonstrando sensibilidade ao apelo da 

comunidade educacional - ainda não houve ajuste para restrição ao investimento público em 

educação pública;  

●​ adequação da governança à Lei do Sistema Nacional de Educação; 

●​ Estratégia 2.10. - melhoria da redação do novo índice de qualidade na educação infantil, a partir 

de nossa proposição, de forma a garantir sua vinculação a padrões de qualidade, evitando a 

produção de avaliações em larga escala para esta etapa; 

●​ Inclusão da população de refugiados (Estratégia 1.6; Estratégia 4.3; Estratégia 14.7); 

●​ Inclusão da referência científica a conteúdos trabalhados em livros didáticos na educação básica 

(Estratégia 5.21); 

●​ Inclusão de nova Estratégia: “Estratégia 8.17. Estimular vivências que promovam o 

reconhecimento, o respeito, a responsabilidade e o convívio cuidadoso com todos os seres vivos, 

inclusive como forma de evitar que os animais sejam submetidos a qualquer tipo de crueldade, 

em consonância com o disposto no inciso VII do § 1º do art. 225 da Constituição Federal”; 
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●​ Qualificação de estratégias no Objetivo 10, no sentido de garantia de permanência, 

desenvolvimento pleno, qualidade para a educação do  público da educação especial e o público 

da educação bilíngue de surdos, assim como para valorização, com garantia de carreira e 

condições adequadas de trabalho, dos profissionais que atuam no atendimento desse público;  

●​ Antecipação da meta de universalização do atendimento da demanda em EJAI para o quinto ano 

de vigência do Plano;  

●​ Inclui participação na escolha de materiais didáticos (Estratégia 18.5); e 

●​ Garantida a escuta da comunidade escolar nos processos de escolha de diretores, na Meta 18.a., 

inclusive em processos seletivos fundamentados em critérios de mérito e desempenho. 

Mudanças negativas no quarto parecer (24/11) em relação aos anteriores: 

●​ Estratégia 1.8. - excluiu-se a priorização do investimento do Poder Público na rede própria, de 

sua localidade, ampliando espaço para privatização da educação infantil; 

●​ Estratégia 2.5. - excluiu-se a possibilidade de acesso a materiais que estimulem, na educação 

infantil, experiências vinculadas ao movimento; 

●​ Objetivo 10 - Restrição da perspectiva inclusiva da educação especial; 

●​ Retirada do termo “diversidades” de algumas estratégias, e substituição por listagem de alguns 

grupos, em processo de exclusão da comunidade LGBTQIA+; 

●​ Estratégia nova, “Estratégia 14.10 Instituir programa de apoio ao estudante da educação 

superior, destinado à concessão direta de bolsas de estudos a alunos integrantes de famílias de 

baixa renda regularmente matriculados em cursos de graduação oferecidos por instituições de 

ensino superior privadas, comunitárias e regidas pelo estabelecido no art. 242 da Constituição 

Federal de 1988, devidamente autorizados ou reconhecidos pelo Ministério da Educação e com 

avaliação positiva no Sistema Nacional de Avaliação da Educação Superior (Sinaes)”, com 

acréscimo de repasse de recursos públicos ao setor privado; e 

●​ Manutenção, na Meta 18.a., da seleção de diretores por critérios de mérito e desempenho, 

restringindo a seleção somente por essa via, sem possibilidade de eleição. 

BALANÇO GERAL 

Listamos, abaixo, os principais pontos de avanços, potenciais retrocessos e o que foi, inadmissivelmente, 

rejeitado em relação ao texto original do Projeto de Lei: 

Inclusões novas ao texto que apresentam avanços conceituais e de mérito: 

●​ adequação do PNE à nova Lei do Sistema Nacional de Educação no que tange os sistemas de 

avaliação; 

●​ acesso a materiais para jogos e esportes na educação básica, desde a educação infantil; 

●​ valorização, formação e condições de trabalho para todas as profissionais da educação infantil, 

inclusive auxiliares; 

●​ garantia de matrícula, permanência e certificação nos ensinos fundamental e médio regulares 

para adolescentes e jovens em cumprimento de medida socioeducativa; 



●​ garantia da implementação da Educação Ambiental e da Lei 11.645/2008 nos ensinos 

fundamental e médio; 

●​ educação em tempo integral sendo harmonizada na linguagem para educação integral em 

tempo integral; 

●​ garantia de monitoramento e avaliação das políticas de educação integral em tempo integral; 

●​ estímulo à formação de profissionais da educação básica para a integração de forma segura, 

responsável, ética, crítica e criativa das TDICs ao processo de ensino-aprendizagem, e seleção e 

avaliação de soluções digital com parâmetros de segurança e proteção de dados, com aquisição 

de ferramentas não discriminatórias; 

●​ fomento de produção de soluções digitais, preferencialmente públicas, livres e abertas (apesar 

da inclusão do “preferencialmente”); 

●​ preservação do Objetivo 8, novo, sobre Educação Ambiental e Sustentabilidade Socioambiental, 

alinhando explicitamente à Política Nacional de Educação Ambiental e às diretrizes curriculares 

do Conselho Nacional de Educação; 

●​ abertura da aplicação dos recursos do Fundo Nacional sobre Mudança do Clima no 

desenvolvimento de ações de educação ambiental e de enfrentamento às mudanças do clima 

nas instituições públicas de ensino; 

●​ instituição de diretrizes curriculares nacionais para a formação inicial e continuada de 

professores com ênfase na educação especial na perspectiva inclusiva e na educação bilíngue de 

surdos; 

●​ busca ativa de jovens, adultos e idosos para fins de levantamento de demanda, assim como 

campanhas de comunicação para estímulo à matrícula; 

●​ estímulo à internacionalização da pós-graduação; 

●​ inclusão explícita do CNPq entre as entidades a terem ampliada atuação articulada; 

●​ inclusão explícita da Lei nº 14.644, de 2 de agosto de 2023, dos Conselhos Escolares como 

referência para a meta 18b; e 

●​ garantia, até o final do terceiro ano de vigência deste PNE, as condições mínimas de 

infraestrutura de funcionamento e salubridade de todas as instituições públicas de educação 

superior, com vistas à superação de situações críticas. 

Inclusões novas ao texto que apresentam riscos potenciais de retrocessos: 

●​ restrição da consideração de diversidades territoriais, de raça/cor, de nível socioeconômico nas 

metas de alfabetização e aprendizagem em matemática para o genérico “desigualdades 

educacionais”; 

●​ elaboração e seleção de materiais didáticos para a educação básica tem a nova afirmação de 

assegurar “qualidade de seu conteúdo” e prevenção de “disseminação de erros factuais”, 

aparentemente adequado, mas reproduzindo preocupação e discurso do lobby do agronegócio 

ao PNLD; e 

●​ educação digital somente alinhada à BNCC, simplista em termos de direitos digitais. 

Proposições de emendas que não foram aceitas, sem justificativa plausível: 



Transversal a vários artigos e objetivos: 

●​ adequação do PNE à nova Lei do Sistema Nacional de Educação no que tange o Custo Aluno 

Qualidade; 

●​ regulação da oferta pelo setor privado; 

Entre as diretrizes: 

●​ planejamento educacional com ênfase na promoção de avaliações institucionais e 

autoavaliações participativas; 

●​ superação do racismo; 

●​ pluralidade no debate educacional de acordo com premissas científicas, em acesso amplo à 

cultura, ao pensamento, à arte e ao saber; 

Sobre o Inep: 

●​ garantia de financiamento e infraestrutura, inclusive de quadros técnicos adequados; 

Sobre o Programa Nacional de Infraestrutura Escolar: 

●​ avanços a patamares superiores de infraestrutura seguem condicionados unicamente a 

resultados de acesso e rendimento escolar; 

Sobre princípios do PNE: 

●​ inclusão do princípio de vedação de retrocesso em direitos humanos (art 5º, caput e XXXVI, da 

Constituição Federal de 1988) 

Educação Infantil: 

●​ expansão de 50% da oferta nas redes públicas; 

●​ regulação da oferta pelo setor privado; 

●​ supressão da possibilidade de multietapas; 

●​ educação para a prevenção e enfrentamento do abuso sexual infantil; 

●​ inclusão da educação infantil nas Diretrizes Curriculares Nacionais da Educação Escolar Indígena, 

garantindo as especificidades culturais e sociais dos respectivos povos e etnias em seus 

territórios; 

Ensino Fundamental e Médio: 

●​ qualidade do ensino em todas as áreas do conhecimento; 

●​ propostas curriculares e pedagógicas adequadas para o atendimento socioeducativo; 

●​ garantia de que as matrículas do ensino médio com educação profissional sejam na forma 

integrada; 

●​ educação para a prevenção e enfrentamento do abuso sexual infantil; 

●​ qualificação da avaliação da educação básica, incluindo todas as áreas do conhecimento e 

componentes curriculares, assim como a amplitude de dimensões – cognitivas, emocionais, 

artísticas, científicas e tecnológicas; 



Educação Integral: 

●​ complexificação das dimensões do mundo do trabalho para além do “empreendedorismo”, que 

segue sendo a única explicitamente citada; 

TDICs e Educação Digital: 

●​ integração pedagógica das TDICs e que sirvam também ao exercício pleno da cidadania, inclusive 

digital; 

●​ garantia de estratégias pedagógicas com atenção especial à garantia dos direitos humanos e do 

bem comum, e às relações entre as tecnologias e a cidadania; 

●​ construção de plataformas educacionais digitais e de inteligência artificial nacionais, abertas, 

livres, seguras, éticas, responsáveis na educação garantindo-se fins pedagógicos, sem 

substituição da educação presencial; 

Educação Ambiental e Sustentabilidade Socioambiental: 

●​ enfrentamento ao racismo ambiental por meio de ações educacionais; 

Educação Escolar Indígena, Educação do Campo e Educação Escolar Quilombola: 

●​ garantia da oferta de educação de jovens, adultos e idosos na educação do campo, escolar 

indígena e quilombola; 

●​ direito ao multilinguismo e à interculturalidades nas escolas indígenas, garantindo permanência, 

qualidade, conclusão da educação básica e o fortalecimento das identidades culturais e o 

bem-viver dessas populações; 

●​ ampliação de oferta de cursos de doutorado para estudantes e profissionais da educação dessas 

populações; 

●​ seleção de profissionais em concursos provenientes das comunidades respectivas, 

preferencialmente formados na interculturalidade indígena, educação do campo e pedagogia da 

terra, respectivamente; 

●​ obrigatoriedade da participação de representações desses povos nos Conselhos de Educação, de 

Alimentação Escolar e de Acompanhamento e Controle Social do Fundeb; 

Educação Especial na Perspectiva Inclusiva: 

●​ supressão da possibilidade de diversificação das formas do AEE, para além do contraturno, para 

atendimento também no turno da escolarização; 

Educação de Jovens, Adultos e Idosos: 

●​ expansão do atendimento das matrículas em EJAI para mais de 20% da população com 18 anos 

ou mais que não concluiu a educação básica; 

●​ admissão por concurso para profissionais da EJAI, garantindo condições de trabalho, carreira, 

valorização e lotação em uma única escola; 

●​ garantia de salas de acolhimento com profissionais qualificados para os filhos de mães, pais ou 

responsáveis que estudam na EJAI; 



●​ fortalecimento do Programa Nacional de Educação na Reforma Agrária (Pronera), com 

recomposição orçamentária; 

Educação Profissional e Tecnológica: 

●​ garantia de matrículas da educação profissional prioritariamente na forma integrada; 

●​ aumento de garantia de expansão no segmento público de 50% para 80%; 

●​ regulação da oferta pelo setor privado; 

●​ expansão prioritária em instituições públicas; 

●​ restrição dos incentivos governamentais e parcerias com instituições privadas credenciadas, 

inclusive em oferta de cursos de maior complexidade e alto custo; 

●​ restrição do financiamento estudantil para cursos nas redes privadas; 

●​ abrangência dos referenciais de qualidade e sistema de avaliação também na Formação Geral 

Básica quando articulada ao Ensino Médio; 

●​ garantia de participação de instituições formadoras públicas – e não públicas ou privadas, como 

está hoje na redação – para participação na comissão tripartite; 

●​ complexificação das dimensões do mundo do trabalho para além do “empreendedorismo”, que 

segue sendo a única explicitamente citada; 

Ensino Superior e Pós-Graduação: 

●​ aumento do acesso da população de 18 a 24 anos com acesso à graduação de 40% para 50%; 

●​ reavaliação do Fundo de Financiamento Estudantil (Fies), de forma a garantir que recursos 

públicos sejam direcionados para o investimento em educação superior pública, com ampliação 

do acesso, interiorização, permanência, qualidade e conclusão; 

●​ promoção de cursos superiores em alternância por meio do Procampo e do Pronera; 

●​ regulação da oferta pelo setor privado; 

●​ ampliação dos incentivos para acesso e permanência dos professores da educação básica na 

pós-graduação das IES públicas, em articulação com as redes de ensino; 

●​ ampliação da oferta de pós-graduação stricto sensu em regime de alternância; 

●​ promoção de bolsas de mestrado e doutorado para programas de pós-graduação para docentes 

e egressos da educação do campo, escolar indígena e escolar quilombola; 

Formação e Valorização dos Profissionais da Educação: 

●​ equiparação do rendimento médio dos profissionais do magistério de nível superior  a um 

Salário-Mínimo Necessário calculado pelo Dieese até o quinto ano do PNE; 

●​ aumentar de 70% para 90% dos profissionais do magistério e profissionais da educação com 

vínculo estável; 

●​ fortalecimento da iniciação à docência com menção explícita ao Programa Institucional de Bolsas 

de Iniciação à Docência (PIBID-CAPES); 

●​ não explicitação da necessidade de regulamentação do piso salarial e instituição de planos de 

carreira para profissionais da educação que são muitas vezes invisibilizados como os que 

exercem suporte pedagógico à docência, administração, planejamento, supervisão, inspeção e 



orientação educacionais, assim como para os das funções de suporte técnico e administrativo, 

nos termos da Lei 12.014/2009; 

●​ garantia de módulos obrigatórios sobre educação para as relações étnico-raciais em cursos de 

formação inicial e continuada de profissionais da educação; 

Participação, Controle Social e Gestão Democrática da Educação: 

●​ adequação da seleção de diretores de escola em processos públicos, democráticos e 

transparentes em vez de critérios meritocráticos; 

●​ garantia de financiamento público regular e contínuo para o funcionamento de fóruns de 

educação; 

●​ garantia de grêmios estudantis em todas as escolas públicas de ensinos fundamental e médio; 

●​ desmilitarização de escolas públicas, com promoção do Plano Nacional de Educação em Direitos 

Humanos, em consonância com as recomendações do Comitê sobre os Direitos da Criança da 

ONU; 

●​ adequação da terminologia, de “projeto pedagógico” para “projeto político-pedagógico”; 

●​ fomento à criação de comitês ou conselhos de equidade racial nas escolas e redes de ensino; 

●​ garantia de financiamento por aluno sensível para a implementação da educação escolar 

indígena, quilombola e da educação antirracista; 

●​ garantia de incrementação da complementação da União via VAAT-CAQ; 

●​ garantia explícita do fator de custo adicional amazônico; e 

●​ fontes explícitas de financiamento público da educação pública. 

Diante do exposto, concluímos este alerta reafirmando que a supressão de debates fundamentais e a 

exclusão de pautas estruturantes representam um grave risco de descaracterização do PNE como 

instrumento de transformação social. 

Depositamos, contudo, nossa esperança nos próximos trâmites democráticos do processo legislativo. 

Conclamamos aos membros da Comissão Especial, aos honorários deputados e deputadas do Plenário 

da Câmara, e posteriormente aos senadores e senadoras da República, que corrijam estas distorções e 

aproveitem as etapas deliberativas remanescentes para restituir ao texto a sua necessária ambição, 

coerência jurídica e legitimidade social. 

​
___________________________​
Andressa Pellanda​
Coordenadora Geral​
Campanha Nacional pelo Direito à Educação 


